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PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO
PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO LICITATÓRIO N.o 60/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.o 18/2024
Interessado: Secretaria de Educação e Cultura.
Assunto: Parecer conclusivo em procedimento licÉtatóri 4 realizado na modaíidadc
"pregão”, forma “eletrônica", destinado a “aquisição de mbteria! pedagógico para os
alunos do 5'’ ano do Ensino Fundamental.”

1. RELATORIO.

Trata-se de procedimento licitatório realizado na mbdaiidade ’'pregão", íorina
“eletrônica'’, pelo critério menor preço, para a “aquisição de material pcdagóçiitIC~1 i);!ra
os alunos do 5' ano do Ensino Fundamental”, sendO utilizada a p[aiaíorl ira
COL'iPRASGOV - Portal de Compras do Governo Federal

A fase preparatória do pregão desenvolveu-se de acordo com o qLle precc,niza
a legislação, com satisfatório atendimento ao disposto no art. 18 da l'_ei Feder,', 1 n'
14.1:33/2021, bem como, do art. 3c) do Decreto Municipal d.' 031/2023, coníor,i it 3 já
reconhecido pelo parecer jurídico inicial.

A fase externa do procedimento, iniciada com a con{ocação dos interessa'JI)s
via Edital, também atendeu a contento os ditames lbgais, eis que holi'/c ,- i

observância ao disposto no art. 54 da Lei Federal n,Q 14 Jl:33/2021 e no art, b’* r in
Decreto Municipal n.') 033/2023.

Destaca-se, apenas, que por força do Decreto Üunicipal n.'’ 175/2023, o
Município de Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Conital
Públicas (PNCP), de sorte que todas as publicações que deveriam ser eíeILlnr Iris í1 rj

aiI'idiCIO meio foram , e deverão ser realizadas no Diário Oficial Eletrônico do b: 1 ',-

de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato, &oníol-me precorli/’1 rl dri
176, parágrafo único, 1 e II, da Lei Federal n.o 14.133/20ã1, e o art. 2c’ do referido
i-Jecreto Municipal n.Q 175/2023.

lvJb

O prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para apresentakão de proposta e !ancf:s,
previsto no art. 55, 1, “a”, da Lei Federal n,a 14,1:33/2021 foi devÊdame tna of)sí’ir'~,,;ldo

eis que a última publicação do aviso de licitação se deu na data de 19/0'1/2024 (:- ir>c,

de fls. 171-173), tendo a sessão de abertura e julgamento de propostas ocol-ri.-io n,q
data de 6/05/2024.

Na segunda etapa, depois de publicado o Edital, crebenciaram–se a p;ií-iÊci i-)r-, r
do certame as empresas: EDITORA DO BRASIL SA, A.M GR/\ ric,”, PAI=’[1 r.F 1:'\ !

EU!! ORA 1_-FDA e GRAFiCA E EDITORA POSIG[q/\F l_Tr,]A

*v/erificou–se que apenas a empresa A.M GRAFiCA f /\PEL,'\RIA E !:D!Tílí(;\ ’-:.\
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LTDA efetuou o enquadramento como microempresa ou ehpresa dc peq;.feno f)arte
usufruindo dos beneficios da Lei Complementar n.c) 123/2006 e alterações (r':!ai(’:rio

de fI. 202). 1

O termo de julgamento (fls. 203-209), expedido pbla Pregoc:ira e c'{:liÍ;,
apoio, responsável pela avaliação das propostas de preços e dos dOCkttItl)r, to:-, (ic
habilitação, nos termos da legislação vigente, registram osacontecimentc>3 da sfr::,são
pública realizada no dia 6/05/2024, às 08:00:00h, atestandÓ o hígicio CLimpr-im(lino ( los

trâmites legais: foram recebidas as propostas e os dHcumentos de habilitação
exclusivamente por meio do sistema (plataforma COMPRASGC)v - Portal de Conrf'ra:
do Governo Federal), por meio de certifiado digital conf4rido pela Infraestrlittlr;3 d(
Chaves Públcías – tCP – Brasil, e dentro do prazo (data e horário) cstaí)e lcci'’1', llo
edital. Exigiu-se tamém que as empresas apresentassejrn declaração, ein c;lnl!'n
próprio do sistema, quanto ao cumprimento dos requisitos de habilitação

'n-\

Coube à Pregoeira avaliar a conformidade da proposta com as oxigênio FIS do

edital , não havendo propostas desctassiftcadas por desco$forlnidac Ies nesta etapa

Em seguida, a Pr?goeira realjzou a. fa?7 de lanc+s através da pI iIi:IfO,: t'2.

empregada, efetuando, ainda, negociação individual, nos termos dc' ;lri. Gl f;’' i-:-i
Federal n,c) 14.133/2021 .

Logo após a etapa de negociação acima, a bregoeira rea:iz'.!! ':( 1~’;1

verificação das propostas classificadas em primeiro lugar quanto à adcf4l;;lÇilr' ao

objeto e compatibilidade do preço em relação ao valor má4imo estipula(io no e''ii'i;*i

Passou-se, então, à verificação dos documentos d& habilitação, ctljn ti11-cf 2,
nos termos do art. 8c) da Lei n.c) 14.133/2021 e do art. 2'’, IX, do Decreto bJurliciF':*! Ii-'

032/2923, incumbe à Pregoei[a: sendo c9pstado quq as liCitaÊ1ll-iS pri Ii'ci'a-.\
classificadas atenderam aos requisitos de habilitação/6\

Aberta a palavra quanto à intenção de interposição de recursos, nãc> f'o'. IY

registro de manifestação. 1

Na sequência, o objeto licitado foi adjudicado
verificando-se a obtenção dos seguintes preços:

empresas veilceí Inr

133). o

LOTE ÚNICO

Valor total: R§ 1 1.963,oo - GRAFICA E EDITORA pPSIGRAF LTr IA

Consoante se denota do preço máximo admitido em Edital (fls. lnb e
valor obtido no certame não extrapola o limite estabelecido

Concluídas tais fases, os autos foram remetidos d &ste ProcllrarIor .itiríllicL’)
para emissão de parecer conclusivo.

\
Ô
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É, em síntese, o relatório.

11. ANÁLISE E FUNDAMENTÇ,ÃO JURÍDICA.

De início, destaco que nao cabe ao pareceristb jurídico iínisct rir-sc
atividades de competência do Pregoeiro e da equipe de bpoio. Assim, poílií_)3 coílro
a avalição dos preços e os atos inerentes a condução do certame, ::,e nac
e'.,'idenciarem a prática de erro grosseiro, nao serão analibados_ De iour31 nrn,14(J, ílÔ

compete ao parecerista jurídico fazer as vezes de gestor búblico, de rlraneira q
razões de conveniência e oportunidade que deram ensejd a deflaqração do pre: ionIc
procedimento, se não sugerirem a prática de ato ímprobol também não serão o!.j'::ir>
de exame

Fi as

1-') Cabe ao profissional do Direito, nas oportunidadÓs em qLle fala nos at_!ios

avalidr a adequação da modalidade de licitação esdolhida e seti ci-it'-brt')
julgamento; dar suporte teórico ao agente de contrat4ç,áo/pregociro/col-liissa'::; ':':e
licitação; zelar pela observância aos princípios administra[ivos; garantir a a(-leqllaçó-
jurídico–formal do procedimento, dentre outros atos correIHtes.

Veja–se que a adequação da modalidade de licitdção escc:lhidn, ben. .OÍTi'3

as regras atinentes a fase preparatória e às exigências {Je conteúdo do c(li 1;iI (FIll

53, 5 10, da Lei n.'’ 14.133/2021), foram devidamente +erificadas por .ca:-;iii(
parecer inicial

No mais, o procedimento em exame atendeu aos postuiados cios Firiílc Iii)if; 1;

jurídicos que regem as compras públicas, sendo que b principio fia pk il.iÊci'i.:3::1,2

restou atendido na medida em que o instrumento coÜvocatórÊo foi nrnpÊunitillêr:
divulgado, oferecendo a todos oportunidade de particip4('ão no certar-ne. llc iI, 3t!?l1

modo, foi obedecido oprincípio da legalidade na medida em qLle 'i processo
caminhou com estrita observância aos limites imposto$ pela nornrd. bio :li( 3i-,rai:n

sentido, constata-se a efetiva atenção aos princípios da impessoalidac-i'1
iuualdade, uma vez que não há nos autos indícids de direcioiraii-.':it{
afastamento do interesse público. Ao mesmo tempo, vê-se que os Frincii-:ir'-;
mora[idade e da probidade administrativa também foramsatisfeitos, já qt_le o fit)jcl=;
do certame e as razões de sua realização condizem com a moral e as horas
costtlmes, refletindo a postura proba da Administração. Por fim, forarn iu;.!rs:!11

prestigiados os princípios do julgamento objetivo e da b/incul8ção no iiI:iiíi.:li:
coilvocatório, uma vez que o julgamento das propostas oferecidas foi felt'
curl-1 as estipulações do Edital, cujas regras também foral+ segLlicl ils nf_>s '+c.,ii

realizados no procedimento.

ir]t.e
2 rl to

'!€? acorcio

ais ;.it cj'_;

Conforme já adiantado no relatório, o desenvolvimÓnto do processo ÊiCiIRr'.':rir:

em sua etapa externa, deu-se em conformidade com as hormas de re(]ôn';i;; '

Outras regras relacionadas à etapa externa edcontram–se nos D'=cIt-;rR

municipais regulamentadores da Lei n.c) 14.133/2021, sendo que a ?irláiÊ sc ::i;-.:1
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processo aponta também o cumprimento dos demais preceitos da
aplicável ao caso concreto, sendo verificado que:

Em relação aos documentos apresentados pelas empresas,
análise compete à Pregoeira, nos nos termos do art. 80 daI_ei n .' 1 =i

art, 2'’ , IX, do Decreto Municipal n.c) 032/2023

Importante consignar que a ausênica de recursos interpostos CFt1 fa':f
deÊêberações da Pregoeira fez operar, em face dos tic+tantes, o Íf-iílÔiri*-Jrt'.. L;. 1

p reclusão

Por último, recomenda-se que previarnente à celebrjação dos c':)nIF-;11','J:-;

verificado se existe registro de sanção aplicada as empres bs vencec lori3:;, f ,'.
de consulta em sites especializados, especialmente no TCe–PR (M'.ira! '!c 111:1.

de Licitar – Instrução Normativa n.c) 156/2020, do TCE-PR), o Ca(laslí(1 f.iacÊc.rit-iÊ
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastrol Nacional de Frníllr's;}
Punidas – CNEP (Art. 91, § 4c), da Lei Federal n.o 14,133/2023), tendo elll vi::1;i

a existência de penalidade pode ensejar o impedimento da contrataçãí)

Feitas tais ponderações, entendo que o procedinl4nto esta ap lcl r
homologado, emitindo-se, na sequência, o instrumento Ide contrato, a

possibilitar a aquisição do objeto no momento oportuno.

CONCLUSAO,111.
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legislação

A convocação dos interessados foi realizaDa pelos meios r'ig: !!

havendo a publicação do aviso de iidita('ão no DÊári:)

Eletrônico do Município de Mercedesl edição n.' 37 i 4 , ri(1

18/04/2024 (fl.172); e no jornal Gazeta do Paraná, edição rr,' i í)'IHíl

de 19/04/2024, página 7 do caderno de pulblicidade legal (fl. 173)

a)

Foi respeitado o prazo mínimo de 8 (lotto) dias
publicação dos avisos e a sessão de recdbimento d;is f.rc' FIO,',

documentos de habilitação, eis que, no cdso, a sessão o';!.lri
6/05/2024, cumprindo, portanto, o prazo db alínea “ai” l'íí. 1:-1'-, 1.’:,'

art. 55 da Lei Federal n.c) 14.133/2021 (4ritério cic j:.ll(Ja111,:ni

menor preço em aquisição de bens comunb);

b) l’l t e 1 s e n { re

1 :

( 1 (

por força do Decreto Municipal n.a 17b/2023, o M'.lnicif)ic'3

Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Cor-ltr;iI
Públicas (PNCP), de sorte que todas as p[lblicaÇões fjLIC ': 2:'' lr::
ser efetuadas no aludido meio foram, e dbverão ser ríJÍ'l!!; 1;i.Iii.s

Diário Oficial Eletrônico do Município d4 Mercedes
divulgação na forma de extrato, conforíde preconiza o art
parágrafo único, 1 e 11, da Lei Federal n,'’ l4.133/2021, e o art
referido Decreto Municipal n.o 175/2023.

clc)

a d n] l t i d a
'176

2') rI
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Diante do exposto, não havendo nos autos evidendias dc ocoríônciíl ' ic ;
grosseiros ou de atos ímprobos e tendo o processo corrido de nralrcir;3 flíçji'1;1.
havendo irregularidade na tramitação do processo emI sua etapa extcr'ia, rlac

vislumbro óbice jurídico à homologação do resultado do certame e o}~'.F-1' !n;1

contratação.

rFO :

ii a o

É o parecer, passível de ser censurado por outro
devidamente fundamentado, comprove melhor resgUardo
Município.

e in ten ci 1 ii'l e ra t F

aos in ter esses
ri IIC

do

Mercedes – PR, 6 de maio de 20ã4

Geovani feFJ de Mello
PROCURADOê' JURiDICO

OAB/PR 52531

++n\b
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAdÃO
PREGÃO ELETRÔNICON' 18/2024 1

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do Procedimento Licitatório n' 60/2024, na modalidade Pregão,1 forma EÊetrônica, nc’ 18/2024
para Registro de Preços, que tem por objeto a aquisição de material pedagógIco para os alunos do 5'
ano do EnsIno Fundamental , ADJUDICA e HOMOLOGA o resultado cons+ante do Termo de Julgamento,
conforme disposições a seguir:

1
LOTE

01 Gráfica e Editora Posi
VENCEDOR

r
R$ TOTAL
11.963,00

,r\
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 06 de maio de 2024.
\

\

\

\

LA ERTO N f)it!: rg(Fl?;t;tr= :4d::::bT;:8
WEBER:0453042 1 988 Dados: 2074.05.06 16:08=o/

03'OO

Laerton Vyeber
PREFEITO

\

\

\

\

\;-"\

1 PUBLICADO -

DATA. LU
DtÀRld OF}CIAL' ELETRÔNiCO

w.Ú.mercedes .pr. W.br

:4faQ
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

0

O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Mercedes, em reunião ordinária realizada em 12 de abril de 2023,
no uso das prerrogativas conferidas pelas Leis Federais n') 8.080, de 19 de sbtembro de 19901 e n'’ 8.142, de 28 de
dezembro de 1990, e pela lei municipal N'’911/2009

RESOLVE:

Nomear, como integrantes da Mesa Diretora do Conselho
seguintes membros e funções:
Presidente: Nilzete Pickler,
Vice-Presidente: Jakson Felipe WÊnkelmann ,

Secretária: Alessandra Teresinha Pilger,
Vice Secretário: Vitorino Conrade
Secretária Executiva: Estefânia Eger

Municipal de Saú#e de Mercedes, gestão 2023/2026 os

Mercedes, 06 de maio de 2024.

Nilzete Pickler

Presidente do Conselho Municipal de Saúd je

PREGÃO ELETRÔNICO N' 18/2024

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAdÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 18/2024

O Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, no uso de sdas atribuições legais e nos termos do
Procedimento Licitatório nc’ 60/2024, na modalidade Pregão, forma Eletrônica, n'’ l18/2024, para Registro de Preços, que
tem por objeto a aquisição de material pedagógico para os alunos do 5' ano do Ensino Fundamental, ADJUDICA e
HOMOLOGA o resultado constante do Termo de Julgamento, conforme disposiçõ4s a seguir:

VENCEDOR
r )8-82

R$ TOTAL
11.963,00

P&BLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 06 de maio de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO

gG’B
&w@w 8i

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que yisualizado através do site:

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.Brasil e Pro+ocolado com Carimbo de
Tempo. 1
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